
Prefeitura Municipal de írineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Paraná, 768, Centro - CEP 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1814

WWW.irineODOliS.SC.aOV.br - E-mall; educacao@irineopolis.sc.gov.br
IRINEÔPOLÍS - SANTA CATARINA

írineópolis, 13 de novembro de 2018.
Ofício n.°321/2018/SME

Exmo. Sr.

JULIANO POZZI PEREIRA

DD. Prefeito Municipal
írineópolis - SC.

Excelentíssimo Senhor,
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Cumprimentando-o cordialmente, dirigimo-nos à Vossa Excelência para solicitar
que seja procedida a abertura de Processo Licitatório na modalidade que couber, tendo
por objetivo a Aquisição de 01 Veículo para a Secretaria da Educação, conforme
abaixo discriminado:

ITEM QTDADE

01 01

DESCRIÇÃO

VEICULO AUTOMOTIVO NOVO, ZERO
QUILÔMETRO, AUTOMÁTICO, ANO 2018,
MODELO 2019, DE FABRICAÇÃO
NACIONAL, COM 4 PORTAS LATERAIS,
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, BI-
COMBUSTÍVEL, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA
1.4, MÍNIMO 85 CV, CAPACIDADE MÍNIMA
DO PORTA MALAS DE 480 LITROS, VIDRO
COM PELÍCULAS 65%, COR BRANCA,
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU DIREÇÃO
ELÉTRICA PROGRESSIVA, AR
CONDICIONADO, TRAVAS ELÉTRICAS
DAS PORTAS E PORTA MALAS, CHAVE
COM CONTROLE REMOTO DE
DESTRAVAMENTO DAS PORTAS E
PORTA-MALAS, PROTETOR DE CÁRTER,
VIDROS ELÉTRICOS EM TODAS AS
PORTAS, ALARME COM ACIONAMENTO
POR CONTROLE REMOTO, AIR BAG
DUPLO FRONTAL, SISTEMA DE FREIOS
ABS, EBD, RADIO AM/FM, ENTRADA USB,

VALOR

MÁXIMO
A SER

ADMITIDO

R$

72.400,00

íilBffl Eliane BoGchauerFerwfl
Secretária de Educeçflo

Portirie049/2013
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Paraná, 768. Centro - CEP 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1614

WWW.irineOPOliS.SC.qOV.br - E-mail: educacao@irineopolis.sc.gov.br
IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

FIs. rf

FARÓIS DE NEBLINA DIANTEIROS,
ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS

COM REGULAGEM ELETRICA, SENSOR
DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO,
COMPUTADOR DE BORDO.

GARANTIA;

DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO OU 100.000
KM O QUE OCORRER ANTES CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E DE
IMPLEMENTAÇÃO.

Segue em anexo TERMO DE REFERÊNCIA.

CONDIÇÕES DE ENTREGA

O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à entrega do veículo, o
qual deverá ser entrega no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nas dependências da
Secretaria Municipal da Educação, sita à Avenida 22 de julho, n° 1454, Centro, na
cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após entrega e emissão da Nota

Fiscal.

No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do
processo licitatório e o número do respectivo contrato.

Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de
Regularidade do FGTS e CND do INSS.

O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

Nenhum pagamento seráefetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

iMijnBmeBaísàimerFmm
Secretária deEducação

Portaria049/2013
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Prefeitura Municipal de Irineópolis â
CNPJ 83.102.558/0001-05

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Paraná, 768. Centro - CEP 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1614

WWW.irin60D0iiS.SC.q0V.br- E-mail: educacao@irineopoiis.sc.gov.br
IRINEÔPOLIS - SANTA CATARINA

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto do Contrato, será

empregada a seguinte dotação orçamentária:
-> Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos Fundeb 40% e MDE, do

Orçamento vigente para o Exercício de 2018.

Colocando-nos sempre à disposição para informações que forem necessárias,
reafirmamos na oportunidade, protestos de estimae distinguida consideração.

Atenciosamente,

LILÇÍÂN ELIANE BATSCHAUER FERREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Paraná, 768. Centro - CEP 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1614

WWW.irineOPOliS.SC.QOV.br - E-mail: educacao@irineopoiis.sc.gov.br
IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

Aquisição de 01 Veículo para a Secretaria da Educação, conforme abaixo
discriminado:

ITEM QTDADE

01 01

DESCRIÇÃO

VEICULO AUTOMOTIVO NOVO, ZERO
QUILÔMETRO, AUTOMÁTICO, ANO 2018,
MODELO 2019, DE FABRICAÇÃO
NACIONAL, COM 4 PORTAS LATERAIS,
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, BI-
COMBUSTÍVEL, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA
1.4, MÍNIMO 85 CV, CAPACIDADE MÍNIMA
DO PORTA MALAS DE 480 LITROS, VIDRO
COM PELÍCULAS 65%, COR BRANCA,
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU DIREÇÃO
ELÉTRICA PROGRESSIVA, AR
CONDICIONADO, TRAVAS ELÉTRICAS
DAS PORTAS E PORTA MALAS, CHAVE
COM CONTROLE REMOTO DE
DESTRAVAMENTO DAS PORTAS E
PORTA-MALAS, PROTETOR DE CÁRTER,
VIDROS ELÉTRICOS EM TODAS AS
PORTAS, ALARME COM ACIONAMENTO
POR CONTROLE REMOTO, AIR BAG
DUPLO FRONTAL, SISTEMA DE FREIOS
ABS, EBD, RADIO AM/FM, ENTRADA USB,
FARÓIS DE NEBLINA DIANTEIROS,
ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS
COM REGULAGEM ELETRICA, SENSOR
DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO,
COMPUTADOR DE BORDO.

GARANTIA:

DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO OU 100.000

VALOR

MÁXIMO
A SER

ADMITIDO

R$

72.400,00

isneisíxhaufíFmén
Secretária deEducaçât

®ort9ria 049/2013



Prefeitura Municipal de Irineópoiis
CNPJ 83.102,558/0001-05

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Paraná, 768. Centro • CEP 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1614

WWW.irineOPOliS.SC.qOV.br- E-mail: educacao@irineopolis.sc.gov.br
IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

KM O QUE OCORRER ANTES CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E DE
IMPLEMENTAÇÃO.

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃODO OBJETO

A aceitação na entrega do veículo será de competência e responsabilidade da
Secretaria de Educação, à quem caberá verificar se está de acordo com as especificações
do Edital.

AVALIAÇÃO DO CUSTO

O valor foi estimado de acordo com os valores praticados no mercado.

ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

O veículo será utilizado pela Secretaria da Educação exclusivamente em serviço
para atendimento às prioridades da Secretaria da Educação junto às Unidades Escolares
e em viagens à serviço do Município.

DEVERES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada compromete-se a entregar o veículo nas dependências da
Secretaria Municipal da Educação sita à Avenida 22 de Julho, n° 1454, Centro, na
cidade de Irineópoiis, Estado de Santa Catarina, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
após solicitação.
> A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a
entrega do objeto em compatibilidade com o Contrato, bem como é de sua inteira
responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do Contrato,
ficando o Contratante isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, inclusas
as sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do
cumprimento do Contrato. É responsável também em arcar com eventuais prejuízos,
indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante e/ou a terceiros,
provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou irregularidades
cometidas na execução do contrato.

> A contratada seobriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vist^a na
entrega do objeto, cabendo fornecer as informações e demais/7eletó^t<5s
necessários.

Elíffie BfíschauerFmm
Secretária de Educaçáo

Portaríi049/2013



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Paraná, 768. Centro - CEP 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1614

WWW.irineOPOliS.SC.qOV.br - E-mail: educacao@irineopolis.sc.gov.br
IRINEÓP0L1S - SANTA CATARINA

A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do
Contrato por não cumprimento do mesmo.
Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
providenciarias, tributários, fiscais e comerciais.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Município por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e
necessárias, a perfeita execução do objeto do Contrato, bem como, efetuarão o
respectivo pagamento na data e condições estabelecidas.

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO
CONTRATO

A fiscalização na entrega será de responsabilidade da Secretaria da Educação e
somente será aceito se estiver de acordo com as especificações do Edital.

CONDIÇÕES DE ENTREGA

O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à entrega que deverá
ser feita nas dependências da Secretaria Municipal da Educação sita à Avenida 22 de
julho, n° 1454, Centro, na cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias , após solicitação.

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

À Contratada que não cumprir com asobrigações assumidas ou com ospreceitos
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:
• Advertência;

• Multa de 10% sobre o valor do Contrato;

• Suspensão do direito de licitarjunto ao Município por até dois (02) anos;
• Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da e^prpsa, seus
diretores e responsáveis técnicos.

'oneEaischaueTFeTTm
Secretária de Educação
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83,102.558/0001-05

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua Paraná, 768. Centro - CEP 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1614

WWW.irin60P0lis.SC.C10V.br- E-mail; educacao@irineopolls.sc.gov.br
IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à
Contratada.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 13 de novembro de 2018.

LILLIAN/ELIANE BATSCHAUER FERREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



COTAÇÃO DE VEÍCULO
SEGUNDA-FEIRA, 12 DE NOVEMBRO DE 2018

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE IRINIÓPOLIS
Aos cuidados de GILSEN .

Voyage 1.6 MSI - Automático - FLEX - 2019
código: 5UGTS2 - edição: O

Pintura Sólida - Branco Cristai (B4B4)

Dirmave ^

R$ 0,00

R$ 3.000,00
(PE5) Urban Completo , , ... ^
Rodas de Liga Leve 6J X15. Roda sobressalente compacta, Calotas para rodas de liga leve, Coluna de
de altura, Destravamento da tampa traseira por fora, Travamento central com controle drcoS dl eto
Levantador do vidro eletrico conforto e limitador de força eletrico. Espelho de cortesia esquerdo, iluminado. Espelho de cortesia
iluminado Onda portadora 433,92 até 434,42 MHz, Alças de segurança escamoteaveis no quadro do teto. Carcaça dos
externos emaçanetas na cor do veículo. Grade de proteção do rariador. Espelho retrovisor externo f
Indicadores de direção laterais no espelho retrovisor externo, Auxilio de estacionamento. Farol duplo, ^
alcance integrado Chave para sistema de fechamento, Lanterna traseira com lente escurecida, 2luzes de leitura na frente. 2atras. Faróis de
neblina. Iluminação interna conforto, Indicador Multifunções "Plus". Imobilizador eletrônico, com alarme antifurto edispositivo de vigilanc a
interior do veiculo,

Jl^teus Schor
nsultor de vendas

Telefone; (42) 3521-1111
Celular: (42) 99634-4047

E-mail: mateus.p@dirmave.com.br

Preço Público R$ 61.990,00

Valordos opcionais ' R$ 3.000,00

Valor total do veículo R$ 64.990,00

Condições

Preços sujeitos a reajuste conforme tabela de preço público vigente na data do faturamento.
Prazo deentrega de acordo com a disponibilidade dofabricante.
Prazo depagamento de10 dias, contados a partir dadata do faturamento.
Prazo de validade desta proposta: 48 horas.

Informamos que aVolkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda, poderá alterar modelos materiais,
especificações ou descontinuar aprodução de qualquer produto sem prévio aviso esem incorrer em qualquer responsabilidade perante
seusconcessionários ou demais adquirentes deseus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6728/ry.

Ijokn Bme BoísámerFcnm
Secretária dfEducição

Portaria 049/2013



Descrição Básica

• "ABS" • FREIOS COM SISTEMA ANTITRAVAMENTO

• "EBD" -FREIOS COM DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM

• "ESS" -ALERTA DE FRENAGEM DE EMERGÊNCIA

• "E-FLEX" - SISTEMA DE PARTIDA AFRIO SEM RESERVATÓRIO ADICIONAL DE GASOLINA
• 2 AIRBAGS (PASSAGEIRO E MOTORISTA)

• 2 LUZES DE LEITURA TRASEIRAS

• 3APOIOS DE CABEÇA NO BANCO TRASEIRO COM AJUSTE DE ALTURA
• ALERTA SONORO DE FARÓIS ACESOS

• ALERTA SONORO EVISUAL DE NAO UTILIZAÇAO DO CINTO DE SEGURANÇA DO MOTORISTA
• ANTENA NO TETO

• AR-CONDICIONADO COM FILTRO DE POEIRA EPÓLEN
• BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA

• CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS COM PRÉ-TENSIONADOR

• CINTOS DE SEGURANÇA LATERAIS TRASEIROS RETRÁTEIS
COLUNAS CENTRAIS EXTERNAS COM APLIQUE EM PRETO FOSCO

• DÉSEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO

• DIREÇÃO HIDRÁULICA

• ENCOSTO DO BANCO TRASEIRO REBATiVEL

• FARÓIS SIMPLES COM MÁSCARA ESCURECIDA

• GRADE DIANTEIRA EM PRETO

• ILUMINAÇÁO NO PORTA-MALAS

• LIMPADOR DO PARA-BRISA COM TEMPORIZADOR

• PAINEL DE INSTRUMENTOS ClCONTA-GIROS

• VELOCiMETRO EMARCADOR DO NÍVEL DE COMBUSTÍVEL
• PARA-CHOQUES NA COR DO VEÍCULO

• PARA-SOL COM ESPELHO PARA MOTORISTA EPASSAGEIRO

• PREPARAÇÁO PARA SISTEMA DE SOM COM FIAÇÁO
• RETRORREFLETORES NO PARA-CHOQUE TRASEIRO

• RODAS DE AÇO ARO 15'COM PNEUS 195/55 R15

• SUPORTE PARA CELULAR COM ENTRADA USB

• TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE 6 VELOCIDADES

• tomada 12V NO CONSOLE CENTRAL

• TRAVAMENTO ELÉTRICO DAS PORTAS

• VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS

ÍMmfímeBmcImaFmánSécretáríi ds Educiçât
Portirta04l/2013
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Compras - Secretaria de Educação de Irineópolis

De: mateus.p@dirmave.com.br
Enviado em: terça-feira, 13 de novembro de 2018 08:39
Para: Compras - Secretaria de Educação de Irineópolis
Assunto: Re: RES: Cotação de Veículo

Bom dia,
No modelo do Voyage 1.6 automático com o pacote urban completo, o sistema de multimídia ja
esta incluso!

No modelo do Voyage 1.6 cambio manual, vem somente com preparação de som, para incluir o
sistema de som é preciso adicionar o pacote (PHC) "interatividade media pius" que tem o custo
de R$1000,00!

Temos a opção de instalar um som comum que temos disponívei em nosso painel de acessórios e
a instaiação é feita quando o carro chega de fábrica em nossa concessionária, e tem o custo
aproximado de R$800,00

Dúvidas estou a disposição!!

att,

Em Seg, Nov 12, 2018 às 16:59, Compras - Secretaria de Educação de Irineópolis
<compras.educ@irineopolis.sc.aov.br> escreveu:

Oi Mateus!

Solicito a gentileza de verificar o valor do som para incluir noveículo.

Aguardo e agradeço a colaboração.

Att.

tlionrítusclitfuerfOTéi
Secretária de Educação

Cortaria 041/2013
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PROPOSTA DE VENDA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS -SC
CIDADE: IRINEOPOÜS -SC-

PRISMA LTZ1.4

MODELOiPRISMA

VERSÃO: LTZ *
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLlNA
ANO/MODELO: 2018/2019
PINTURA-.BRANCAK
CONFIGURAÇÃO: R8K

CÓDIGO: 5T69VK

...a, dap. / A-l-furto /
Espelhos retrovisores na cor do veículo / Maçanetas / Trava elétrica nas portas
com detalhes cremados / Mç nirecâo Elétrica Progressiva / Sensor de estaciona altura / Banco traseiro rebatível
controle remoto / Ar condicionado/ f com de altura/ Ban^ ^/volante com confie das funções do rá^ 'Tn Mooth pam Ce^ulaT^^ configurações do
/ Chevrolet MyLink, conn LCD ^ , Função Áudio Streaming. Conexão ^ pacote Exclusive / faróis de
CarPlay, Radio am/fm Entrada V/ vo^nte com revestimento premiurn AOnSt^ 15..
veiculo / computador de BC do/ Cam^^^ cremados / Faróis;com lâmpadas BIu^ e

PREÇO PUBUCO SUGERIDO R$ 71.740,00

garantia: 12 MESES OU 100.000 KM, OQUE OCORRER PRIMEIRO
Prazo de entrega; 90 dias

«>íárcio Lu
ie Vendes

Oata:l2/U/18

'SSaoOóSE/OOOMf
METZIER ft CIA. LTOA.

HUA MATOS COSTA,

CENTRO-CKP 89400-000

I POfilO UJSiAO — SG j

ILGO HOFFMANN
Consultorde Vendas

{42} 8827-9991
llgo(S)metzler.com.br

METZLER & CIA LIDA

concessionária da General Motors do Brasil
Rua Matos Costa, 171- Centro

CEP: 89400-000 - Fone/Fax; (42) 35221233

íiffii^aneBatsámerFmén
secretária de Educação

Pnrtjoj n44nnit
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CUtM 1I2S

PROPOSTA DE VENDA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOUS -SC
CIDADE: IRINEOPOUS • SC -

PRISMA LT1.4

MODELOiPRISMA

VERSÃO: LT
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA
ANO/MODELO: 2018/201/
COR BRANCA
CONFIGURAÇÃO: R8l

CÓDIGO: 5S69VK

Alrbag duplo /Alarme Anti-furto /Lanterna de ®superflcTintlrnTp^^^^^^ nel^aW Grtde'fronta''l
Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do ®. Maçanetas internas cromadas / Roda de liga aro 15" / Abertura
com detalhes cromados / Maçanetas externas na - Elétrica Progressiva / Sensor de estacionamento traseiro / Travado porta malas por controle remoto/Ar condicionado/D.re^ esmagamento e
elétrica nas portas / Vidro eletnco nas funções do rádio e telefone / Banco do motorista com
fechamento/abertura automatica pela chave'emacabamento premium / Chevroiet Myünk.
regulagem de altura / Banco ° .martpSones atravl do Android Auto eApple CarPlay, Radio AM/FM.
com Tela LCD sensível ao toque de 7 . «ncegração rorn configurações do veículo,/ Computador de

IS/ Transmlss.,:—de seisSlocidades cL opção de troca manual de marchas "Act.ve Select ^ ,

PREÇO PUBLICO SUGERIDO R$ 66.540,00

GARANTIA: 12 MESES OU 100.000 KM, OQUE OCORRER PRIMEIRO
Prazo de entrega: 90 dias

D3ta;12/ll/18

Proposta Válida até 5dias após adata mencionada
Preço CIF -Podendo ser mejoredo esuieito aaUeraçSo sen, aV.so prévio prevalecendo os valores que est,verem em vigor na

* faturamento

11
85600658/0001-97

METZLER & CIA. LTOA.

KUA MATOS COSTA, 171
CENTRO- CEP 89400-000

PORTO ÜMIAO — SC
L J

ilgohoffmann
Consultor de Vendas

{42)8827-9991

Ilgo@metzler.com.br

METZLER & CIALTDA

Concessionária daGeneral Motors doBrasil
Rua Matos Costa, 171 - Centro

CEP: 89400-000 - Fone/Fax: (42) 3522 1233

IBmBaisàmerFmén
Secretária de Educação

Portaria 049/2013
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PROPOSTA DE VENDA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS -SC
CIDADE: IRINEOPOLIS - SC-

C0BALTLTZ1.8

MODELO: COBALT
VERSÃO: LTZ
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLlNA
ANO/MODELO: 20 18/201/
COR BRANCA
CONFIGURAÇÃO: R7S

CÓDIGO: 5C692K

PREÇO PUBLICO SUGERIDO

internascromadas/Pai

SodlXSImeToSrrciaW

mopçãodetrocamanualdemarchas Active Selec

R$ 72.390,00

garantia: 12 MESES OU 100.000 KM, OQUE OCORRER PRIMEIRO
Prazode entrega: 90 dias

Gero"*
cje Vende®

Data-.12/ll/18

Preço CIF - Podendo ser majorado esujeito aalteração faturamento

r
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«UA MATrií» COSTA, 171
^ F- « TRo - t|.;p g9400-000
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ILGO HOFFMANN
Consultor de Vendas

(42)8827-9991
ilgo@niet2ler.com.br

METZLER & CIA LIDA
Concessionária da General Motors do Brasil

Rua Matos Costa, 171 - Centro
CEP: 89400-000 - Fone/Fax: (42) 3522 1233
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Compras - Secretaria de Educação de Irineópolis

De: Marcos [marcos.steklain@fiatverita.com.br]
Enviado em: terça-feira, 13 de novembro de 2018 15;52
Para: Compras - Secretaria de Educação de irineópolis
Assunto: Re; Orçamento de veículos

Boa tarde segue Orçamentos versão Cronos...

OPÇÃO 1:

CRONOS DRIVE 1.3 GSR FLEX 4P 2019

DADOS TÉCNICOS
Cilindrada total (cc): 1332
Potência máxima (cv): 101,0 (G) a 6000 rpm / 109,0 (E) a 6250
rpm

Torque máximo (kgf.m): 13,7 (G) / 14,2 (E) a 3500 rpm
Capacidade do porta-malas (litros): 525
Tanque de combustível (litros): 48
Comprimento do veículo (mm): 4364
Largura do veículo (mm); 1980
Altura do veículo (mm) : 1507
Entre-Eixos (mm): 2521
Altura do solo (mm): 156

ITENS DE SÉRIE
. 2a porta USB para passageiros traseiro
, Alertas de limite de velocidade e manutenção programada
. Apoia-pé para o motorista
. Ar condicionado

. Banco do motorista com reguiagem de altura

. Brake light

. Central Multimídia UCONNECT de 7" Touchscreen com Android
Auto e Appie Car Play, Bluetooth, entrada USB e Sistema de
reconhecimento de voz

. Chave canivete com telecomando para abertura das portas,
vidros e porta-malas
. Check quadro de instrumentos (Welcome Moving)
. Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3
pontos
. Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo
instantâneo, autonomia, velocidade média e tempo de percurso)
. Desembaçador do vidro traseiro temporizado
. Direção elétrica progressiva
. Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)
. Encosto de cabeça traseiro central
. Espelho no para-sol lados motorista e passageiro
. ESS (Sinalização de frenagem de emergência)
. Follow me home

. Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix)

. HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina)

. HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro)
e ABS com EBD

. Iluminação do porta-malas

. Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas
indicando trocas de faixa)
. Limpador e lavador do vidro dianteiro com intermitência «íaetérii de Etfucfcôd
. Novo motor 1.3 Firefly 8V Flex ^ Pprtifll 041/201J
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. Predisposição para rádio (2 alto-falantes dianteiros, 2
alto-falantes traseiros, 2 tweeters e antena)
. Quadro de Instrumentos 3,5" multifuncional com relógio digital,
calendário e informações do veículo em TFT personalizável
. Rodas de aço estampado 6.0 x 15? com calotas Integrais +
Pneus "verde" com baixa resistência a rolagem 185/60 R15
. Sistema de monitoramento de pressão dos pneus
. Tomada 12V

. Travas elétricas (Travamento automático a 20 km/h, indicador de
portas abertas, luz interna com temporizador e tampa do
combustível)
. Vidros elétricos dianteiros com one touch e antlesmagamento
. Volante com comandos de rádio e telefone
. Volante com regulagem de altur

ITENS ESPECÍFICOS DA VERSÃO
. Ambient Lights
. Apoia braço para motorista
. Câmbio GSR (Gear Smart Ride) Comfort com botões
. Câmbio tipo borboleta com trocas de marchas atrás do volante
. ESC (Controle de Estabilidade)
. Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia
nas arrancadas do veículo em subida)
. Piloto automático
. Retrovisores externos elétricos com função Tilt Down e setas
Integradas
. Sistema Start&Stop (desligamento/acionamento automático do
motor)
. TC (Controle de Tração)
. Vidros elétricos traseiros com one touch e antlesmagamento

VALOR R$ 67.300,00(Sessenta e sete mil e trezentos reais)

OPÇÃO 2:

CRONOS DRIVE 1.8 AUTOMÁTICO FLEX 4P 2019

DADOS TÉCNICOS
Cllindrada total (cc): 1747
Potência máxima (cv): 135,0 (G) / 139,0 (E) a 5750 rpm
Torque máximo (kgf.m): 18,76 (G) / 19,27 (E) a 3750 rpm
Capacidade do porta-malas (litros): 525
Tanque de combustível (litros): 48
Comprimento do veículo (mm): 4364
Largura do veículo (mm): 1980
Altura do veículo (mm): 1516
Entre-EIxos (mm): 2521
Altura do solo (mm): 165
CRONOS DRIVE 1.8 AUTOMÁTICO FLEX 4P 2019

ITENS DE SÉRIE
. 2® porta USB para passageiros traseiro
. Alertas de limite de velocidade e manutenção programada
. Ambient Lights
. Apola-pé para o motorista
. Ar condicionado

. Banco do motorista com regulagem de altura "

. Brake light

. Central Multimídia ÜCONNECT de 7" Touchscreen com Androld

Auto e Appie Car Play, Bluetooth, entrada USB e Sistema de Onirií 049/2013
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reconhecimento de voz

. Chave canivete com telecomando para abertura das portas,
vidros e porta-malas
. Check quadro de instrumentos (Welcome Moving)
. Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3
pontos
. Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo
instantâneo, autonomia, velocidade média e tempo de percurso)
. Desembaçador do vidro traseiro temporizado
. Direção elétrica progressiva
. Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)
. Encosto de cabeça traseiro central
. ESC (Controle de Estabilidade)
. Espelho no para-sol lados motorista e passageiro
. ESS (Sinalização de frenagem de emergência)
. Follow me home

. Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix)

. HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina)

. Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que
auxilia nas arrancadas do veículo em subida)
. HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro)
e ABS com EBD

. Iluminação do porta-malas

. Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas
indicando trocas de faixa)
. Limpador e lavador do vidro dianteiro com intermitência
. Quadro de instrumentos 3,5" multifuncional com relógio digital,
calendário e informações do veículo em TFT personalizável
. Retrovisores externos elétricos com sistema Tilt Down + setas
de direção integradas
. Rodas de aço estampado 6.0 x 15? com calotas integrais +
Pneus "verde" com baixa resistência a rolagem 185/60 R15
. Sistema de monitoramento de pressão dos pneus
. Sistema Start&Stop (desligamento/acionamento automático do
motor)
. TC (Controle de Tração)
. Tomada 127

. Travas elétricas (Travamento automático a 20 km/h, indicador de
portas abertas, luz interna com temporizador e tampa do
combustível)
. Vidros elétricos dianteiros com one touch e antlesmagamento
. Volante com comandos de rádio e telefone

ITENS ESPECÍHCOS DA VERSÃO
. Alarme antifurto

. Banco traseiro rebatível

. Câmbio automático seqüencial de 6 marchas

. Câmera de ré

. Estepe de uso emergencial

. Motor E.TorQ 1.8 16V de 139CV

. Sensor de estacionamento traseiro com visualizador gráfico

. Volante com comandos do áudio e fone

. Volante com regulagem de altura

VALOR R$ 70.900,00(Setenta mil e novecentos reais)

Sem mais _

Marcos Alberto Ul^eBoschmFmm
47-36241811 Secretírii de EduceçSe
47-988120256 Porterli04i/2013
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Prefeitura de Irineópolis | IDoc Governo

Memorando 727/2018

Via 1/2

De:

CE - Compras Educação
Gilsen Merschner Neppel - Agente

Administrativa

Mirfctilaâ»

Irineópolis

Irineópoiis/SC, 13 de Novembro de 2018 às 16:12

Fr'

SEDU - Secretaria de Educação

A/c Lillian Eliane Batschauer Ferreira - Secretária

Municipal

Assunto: ENCAMINHA OFÍCIO N® 321/2018 - LICITAÇÃO VEICULO

Esta documentação faz parte do Memorando 727/2018

Memorando 727/2018

Via 2/2

Irineópolis/SC, 13 de Novembro de 2018 às 16:12

r .0: à.De;

CE - Compras Educação

Gilsen Merschner Neppel - Agente

Administrativa

SEDU - Secretaria de Educação

/VC Lillian Eliane Batschauer Ferreira - Secretária

Municipal

Assunto: ENCAMINHA OFÍCIO N° 321/2018 - LICITAÇÃO VEÍCULO

Esta documentação faz parte do Memorando 727/2018

TERMO DE ENTREGA

Recebido em: / / às

Matrícula:

Assinatura:

Prefeitura de Irineópolis • Rua Paraná. 200 - Centro CEP: 89440-000 • IDoc • wvyw.1doc.com,br

Impresso em 13/11/2018 16:09:05 por Gilsen Merschner Neppel - Agente Administrativa (m^thcul
'Quer você acredite que consiq.-^ •n-'-' • • " • • > 'f' certo ' - Henry Ford

IM^EUmeBotscmerFenán
Secretária de Educação

040/2013

IDoc

https://irineopolis.1doc.com.br/?pg=doc/doc&itd=1&gr=1&dn=memorando&origem=menu&id8=DyvkU608JwGdDrPn17ezHJIhGaplrYiPLr4SHvsz,.. 1/1
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolls - SC

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Foha; 1/2

Excelentíssimo(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇAO DE 01 (UM) VEÍCULO PARAASECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÁG

Processo Adm. n":

Forma de Julgamento:
Foaeaa Pgto. / Reajuste:
Pl ' Entrega/Exec.:
Local de Entrega:

Urgência:
Vigência:

Observações:

60/2018

MENOR PREÇO POR ITEM

Modalidade: PREGÁO PRESENCIAL

EM ATE 30 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-AVENIDA 22 DE JULHO N® 1454
SIM

12 MESES

Convidados:

DOTAÇÕES QUESERÃO UTILIZADAS:

1-PREFE1TURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

47 02.05.2.006.4.4.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino Fundamental 4.4.90.52.52.00.00.00 44.400,00

Fonte de Recurso : 194 - Recursos FUNDEB 40%

75 02.05.2.011.4.4.90.00.00.00.00.00 Manutenção do Ensino Infantil 4.4.90.52.52.00.00.00 28.000,00

Fonte de Recurso: 194 - Recursos FUNDEB 40%

Total previsto: 72.400,00

ITENS:

IPreço Unit. Máximoj Total Previsto |Item I Quantidad^ Unid. | Descrição

1000 UN VEÍCULO AUTOMOTIVO NOVO, ZERO QUILÔMETRO, AUTOMÁTICO, ANO 2018, 72.400,0000 72.400,00
MODELO 2019, COM 04 (QUATRO) PORTAS LATERAIS, CAPACIDADE PARA NO
MÍNIMO 05 PASSAGEIROS. BI-COMBUSTÍVEL, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1,4,
MÍNIMO 85CV. CAPACIDADE DO PORTA MALAS DE NO MÍNIMO 480 LITROS,
VIDROCOM PELÍCULAS 65%, COR BRANCA,
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA PROGRESSIVA AR CONDICIONADO,
TRAVAS ELÉTRICAS DAS PORTAS E PORTA MALAS, CHAVE COM CONTROLE
REMOTO DE DESTRAVAMENTO DAS PORTAS E PORTA MALAS, PROTETOR
DECÁRTER, VIDROS ELÉTRICOS EM TODAS AS PORTAS, ALARME COM
ACIONAMENTO POR CONTROLE REMOTO, AIR BAG DUPLO FRONTAL,

SISTEMA DE FREIOS ABS, EBD, RADIO AM/FM, ENTRADA USB, FARÓIS DE
NEBLINA DIANTEIROS, ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS COM
REGULAGEM ELÉTRICA,SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO,
COMPUTADOR DE BORDO. GARANTIA: DE NO MÍNIMO 01 (UM)ANO OU 100.000
KM O QUEOCORRER PRIMEIRO CONTRA DEFEITOS DEFABRICAÇÃO
(01-01-30211)

Total Geral > 72.400,0000 72.400,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - IríneOpolis - SC

Inneópolís. 21 de Novembro de 2018.

Folha; 2/2

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

, 0(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO, LADEMÍR FERNANDO ARCARI, no usodas atribuições que lheconfere a legislação
k^igor e suas alterações legais, resolve:

01 •Autorizar a abertura do ProcessoAdministrativo de Licitação N** 60/2018, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

iríneópotis, 21 de Novembro de 2016.
1IRf^NANDO ARCARI

SECf^TÃRIO ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineópolis • SC

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) Secretário Administração, [.ADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe confere a
legislado em vigor e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

A • Processo Nr.: 60/2018

B • Modalidade: PREGAO PRESENCI/M.

C - Forma de Julgamento: MENOR PREGO POR ITEM
D - Forma Pgto./ Reajuste:
E - Prazo Entrega/Exec.: EM ATE 30DIAS APÓS SOLICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO
SIM

12 MESES

F - Local de Entrega:
G • Urgência:

''Vigência:
Objeto daLicitação: AQUISIÇAODE01 (UM)VElCULOPARAASECRETARlAMUNICIPALDAEDUCAÇAO

J - Observações:

K - Convidados:

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Folha: 1/1

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento \^lor Previsto

47 02.05.2.006.4.4.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 194-

Manutenção do Ensino Fundamental
Recursos FUNDEB 40%

4.4.90.52.52.00.00.00 44.400,00

JK 02.05.2.011.4.4.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso: 194 -

Manutenção do Ensino Infantil
Recursos FUNDEB 40%

4.4.90.52.52.00.00.00 28.000,00

Total Previsto: 72.400,00

Irineópolis, 21 de Novembro de 2018.



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 -Irineópolis - SC

PARECER CONTÁBIL

Folha: 1/1

Em atenção a solicitação dosetorde compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[>4-.] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçáo(ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NÂO HÁ recursos orçamentáriospara pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

Nr. Processo Adm. / Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

60/2018

21/11/2018

pregAo presencial

Objeto do Processo Adm.: AQUISIÇÁO DE 01 (UM) VEÍCULO PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÁG

recursos ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DEIRINEOPOLIS
feoaiKflQj IIIHBAM ByiftMBmilíffffffM

47 02.05 2.006 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.52.00.00.00 48.197,00 44.400.00

75 02.05 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.52.00.00.00 29.200,00 28.000,00

Total Previsto: 72.400,00

1 Total Geral: 1 72.400,00 1

Iríneópoils, Em

Assinatura do Responsável

I ^
) S

o



Prefeitura Municipal de irineópoiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

»

Rua Paraná, 200. Centro-Cep89440-000- Fone/Fax(47)3625.1111
www.lrineoDolts.sc.qov.br - E-mall: prefeitura6trineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOÜS - SANTA CATARINA

PORTARIA N". 123/2017.

DELEGA COMPETÊNCIAS AO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando da
competência que lhe confere o inciso VII, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e, amparado no
que dispõe o Título II. Capítulo ITI, Seção»;!, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. V - DELEGAR a LADEMIR FERNANDO ARCARI servidor ocupante do
cargo político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, competência para
praticar todos os atos n^ssários a boa condução dos serviços afetos a sua pasta funcional,
previstos nos artigos 12, 13, 14, 15 e 16 da Lei Complementam" 007/2001, de 15/10/2001, relativas
ao planejamento, execução e controle das atividades administrativas da estrutura organizacional,
com autoridade funcional e faculdades para delegarcompetência, suprindo a Administração Pública
Municipal de recursos humanos e materiais, podendo paratanto deferir, indeferir, aprovar, rejeitar,
corrigir, revisar, anular, celebrar e firmar termos de contratos e convênios em nome do Município,
atos de Pessoal, Processos Licitatòrios, autorizar o licenciamento, homologar e assinar todos os
documentos relativos as atividades executadas pela Secretaria Municipal da Administração.

ParágrafiVHnico: Não se incluem no rol de delegações constantes do caput
deste artigo, sendo, portanto, vedada^as competências relativas aoempenhamento dedespesas, sua
liquidação ea emissão de ordenspe pa^mento;

Art. T - Esta Portaria entra ennvigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publiaue-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópoiis 05 de Abril de 2017.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
wvAv.irineopolis.sc.aov.bf - E-maíl; prefeitura@irineopolis.sc,gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Fls.fi']

PORTARIA N" 344/2018 de 17 de outubro de 2018.

DESIGNA PREGOEIRO E COMPOSIÇÃO
NOMINATIVA DA EQUIPE DE APOIO - PREGÃO
PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando
da competência que lhe confere o artigo 65, inciso VII e parágrafo único do artigo 104 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Titulo II, Capitulo III, Seção 1, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n.® 007/2001 de 15/10/2001, combinado com o artigo 3°,
inciso IV da Lei n® 10.520/02,

RESOLVE:

Art.l." - Fica reformulada a composição nominativa da Comissão responsável
pelos procedimentos licitatórios realizados pela Administração Direta e Indireta, na
modalidade Pregão Presencial, a qual passará a atuar com a seguinte constituição;

Pregoelro:

Kosani Rodrigues da Silva Mischka.

Membros da Eauine de Anoío;

Andressa Beqdlin
Cassiana üais^and Rodrigues
Crisliano Back

Patrícia Fauiane Fronczak

Reinaldo Stàsiak.

Art. 2." - Esm Portaria «ntra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada aPortaria n® 223/20^8 de 10/07/2018 edemais disposições em contrário.

Dé-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineopolis, 17 de Outubro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

'ry.



Rua Paraná. 200. Centro. Cep 89440-000.
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DECRETO N® 1652/2007, DE 15 DE AGOSTO DE 2007.

"REGULAMENTA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPO LIS, AS
NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A

LICITAÇÃO MODALIDADE ?REGÃO,
INSTITUÍDA PELA LEI FEDZRAL N"
10.520/2002."

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atilbuições conferidas pela Lei Orgânica doMunicípio, e, face ao disposto na Lei Federal
n® 8.666/93 de 21/06/93, e suas posteriores alterações, bem como em razão dodisposto na Lei
Federal n® 10.520 de 17/07/2002,

DECRETA:

Art. 1®. Fica aprovado através deste Decreto, o Regulamento com as normas
e os procedimentos relativos à licitação na modalidade de Pregão, destinada à aquisição de
bens e serviços comuns no âmbito do Município de Iriiieópolis, qualquer que seja o valor
estimado.

§ 1° Subordinam-se ao regime deste Decreto os Órgãos da Administração
Direta e Indireta, as Autarquias, as Fundações, fundos especiais e demais entidades
controladas direta ou indiretamente por este Município.

§ 2° Os contratos celebrados pelo Município, para a aquisição de bens e
sendços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de
pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessado >, a compra
mais econômica, segura e eficiente.

§ 3° Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas
e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. V. Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo
fornecimento dc bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preçosescritas e lances verbais, sendo este denominado Pregão Presencial.

Art. 3" Dependerá de regiilameniaçâo especifica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitações na modalidade de
Pregão.



Art. 4". Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos no objeto d 3edital, em
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, confocme Anexo
I deste Decreto.

Parágrafo único. A licitação na modalidade pregão não s«e aplica às
contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e
alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração.

Art. 5°. A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, eficiência, economicidade, moiivação, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios
conrelatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo
preço, seletividadee comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração Municipal, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art. 6®. Todos quantos participem de licitação na modalidade Pregão têm
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neite Decreto,
podendo qualquer interessado acompanhar o seudesenvolvimento, desde que não interfira de
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7®. Caberá ao órgão ou departamento que realiza as licitações no
Município praticar todos os atos relativos à montagem, ao controle, aos procedimentos legais
e acompanhamento dos Pregões e ainda o seguinte:

I - Promover todos os atos necessários à instrução processual para a
realização da compra;

II - Realizar a necessária pesquisa de mercado comvistas à identificação dos
valores a serem pagos;

III - Realizar todo o procedimento de compra, bem como ds atos dele
decorrentes;

rV - Gerenciar as compras realizadas através do Pregão.

Art. 8®. Os processos licitatórios na modalidade Pregão serão sempre
precedidos de pesquisa de mercado, a ser realizada pelos órgãos ou departamentos
interessados.

Art. 9®, A Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá, a
qualquer tempo, proceder ao Pregão para aquisição ou contratação de bens e berviços com

í



vistas ao abastecimento das diversas unidades dos órgãos e departamentos municipais, assim
como a manutenção dos serviços gerais.

Art. 10. A utilização ou não da modalidade Pregão ficará a criténo do órgão
ou departamento que realiza a compra.

Art. 11. Caberá ao órgão ou departamento que realiza a compra,através do
pregoeiro e de sua equipe de apoio, proceder à abertura, análise dos lances. Julgamento,
acompanhamento, encerramento, adjudicação, homologação e autorização de empenho do
Pregão.

Art. 12. Os interessados em participar dos Pregões serão respoisáveis por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, assumindo como
firmes e verdadeiros seus lances.

Art. 13. No caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de
composição de custos, quando previstas no embasamento legal do Pregão, deverão ser
encaminhadas pela empresa vencedora para o órgão ou departamento que realiza a compra,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Embasamento.

Art. 14. O preço máximo para a aquisição do objeto poderá ser fixado antes
da realização da sessão pública do Pregão, noedital de embasamento.

Parágrafo único. A indicação de preços máximos no edital de
embasamento por parte do órgão ou departamento que realiza o Pregão não será obrigatória,
desdeque seja informado no processo licitatório.

Art. 15. Os processos de Pregãopoderãoser avaliados:
I - Por item:

a) O interessado poderá dar lances para cada item e o julgamenio será feito
por item;

II-Global:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens, pois será posicionado de acordo com a soma de todos os
itens;

b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado a dar lance
para todos os itens;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o mencr preço no
somatório geral de todos os itens;

III - Por Lote:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens do lote de seu interesse, pois será posicionadi) de acordo
coma soma de todos os itens de cada lote;



b) Durante a sessão dos lances, o interessado nâo fica obrigado i dar lance
para todos os itens do lote em que está participando;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o menoi preço no
somatório geral de todos os itens de cada lote;

d) Se o interessado não apresentar proposta inicial para ura determinado
lote, não poderá participar durante a sessão de lances para o referido lote.

Art. 16. Àautoridade competente cabe:
I - Determinar a abertura de licitação, na modalidade Pregãc, mediante

procedimento formal;
n - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio, mediante

ato específico;
in - Decidir os recursos interpostos contra os atos do Pregoeiro, mediante

apreciação, se necessário for, de parecer jurídico e informações prestadas pelo Pregoeiro e
equipe de apoio;

IV - Homologar o resultado da licitação na modalidade Pregão 2promover
a celebração do contrato, se for o caso.

Art. 17. Somente poderão atuar como pregoeiro os servidores que tenham
realizado capacitação especifica para exercer a atribuição ou que já possuam experiência no
exercício da função.

Art. 18. A fase preparatória do pregão observará as seguintes reg-as:
I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento;

II - O termo de referência é o documento que deverá contei elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pelaAdministração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - O órgão ou departamento solicitante deverá:
a) Definir o objeto do certame licitatòrio e o seu valor estimada, de forma

clara, precisa, concisa e objetiva, obedecidas as especificações praticadas pelo mercado, em
conjunto como departamento de compras do Município;

b) Justificar a necessidade daaquisição ou dacontratação;
c) Providenciar as declarações do departamento de contabilidade

informando a disponibilidade orçamentária ou a disponibilidade de verba para a realização da
licitação, bem como a declaração do ordenador de despesa, de conformidade com a Lei
Federal n® 101/2000, para ocaso de contratação de serviços ou entrega parcelada;

IV - A estipulaçâo, pela autoridade competente, dos critérios ce aceitação
das propostas, as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais
condições essenciais para o fornecimento;



V - A designação, pela autoridade competente, dentre os servidores do
órgão ou da entidade promotora da licitação, do pregoeiro responsável pelos trabalhos do
pregão e a sua equipe de apoio;

VI - Constarão dos autos e/ou do edital a motivação de cada um dos atos
especificados nos incisos anteriores e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma fisico-financeiro de
desembolso, se for o caso.

Art. 19. São atribuições do Pregoeiro:
I - A elaboração do edital de embasamento bem como de seus anexos e do

formulário proposta;
II - O credenciamento dos interessados;
in - O recebimento dos envelopes das propostas de pneços e da

documentação para habilitação;
IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o sei: exame e a

classificação dos proponentes;
V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da

proposta ou dos lances de menores preços;
VI - A condução dos procedimentos relativos à habilitação dos interessados

detentores dos menores lances;
VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII - A adjudicação da proposta de menor preço;
IX - A elaboração da ata dos trabalhos e do resultado de julgamento;
X - O recebimento, o exame e a decisão sobre os recursos interpostos;
XI - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, à autoridade superior competente, visando à homologação e a coníralação.

Art. 20. Parajulgamento seráadotado o critério de menorpreço-, observados
os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros.mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no Edital.

Art. 21. A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo ou emprego efetivo na Administração Municipal,
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade pomotora do
pregão,para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Parágrafo único. O pregoeiro e a equipe de apoio deverão sei designados,
preferencialmente por servidores que compõem a Comissão Permanente de Licitação da
Administração Municipal.

Art. 22. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:
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I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso e divulgação em meio eletrônico do extrato do edital, fem função dos seguintes limites:

a) Para bens e serviços de valores estimados em até RS 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais):

1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet.
b) Para bens e serviços de valores estimados entre R$ 160.000,«)1 (cento e

sessenta mil reais e um centavo) até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet;
4)Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ou nacional.
c) Para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,01

(seiscentos e cinqüenta mil reais e um centavo):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet;
4) Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ou nacional.
6) Diário Oficial da União;
II - Sempre que possível a íntegra do Edital deverá estar disponível em

meio eletrônico, na Internet, no Site Oficial;
III - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficisntí e clara do

objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a
integra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

IV - O Edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da
publicação do aviso, para os interessados apresentarem suas propostas;

V - No dia, hora e local designados no Edital, será realizada se «são pública
para o recebimento das propostas e da documentação de habilitação, nos termos Io artigo 24
desde Decreto, devendo os interessados ou seu representante legal proceder a« respectivo
credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para a
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

VI - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

VII - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento), relativamente a de
menor preço;

VIII ~ Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (trê;) propostas
escritas de preço nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro chssificará as

íh
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melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas:

IX - Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valoies distintos e
decrescentes;

X - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

XI - A desistência em apresentar lance verbal, quando conv-)cado pelo
pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas;

XII - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a coiformidade
entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a aquisição ou contrataçacK

XIII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motívadamente a respeito;

XIV - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para a
confirmação das suas condições habilitatórias, nos termos do artigo 24 deste Decreto;

XV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edita?, o licitante
serádeclarado vencedor, sendo-lheadjudicado o objeto do certame;

XVI - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender ás exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua. aceitabilidade
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVII - Nas situações previstas nos incisos XII, XIII e X\fi, o pregoeiro
poderá proceder à negociação diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor;

XVIII - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logp intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correi dc término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX « O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor;

XXI- O recurso conti'a a decisão do pregoeiro não terá efeitosuspensivo;
XXII - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitaição ao licitante
vencedor, bem comohomologará a decisão para fins de autorizar a aquisição ou CDntratação;



XXIII - Como condição para a contratação, o licitante vencedor deverá
manter as mesmas condições de habilitação;

XXIV - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XVI e XVII deste artigo;

XXV - Se licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato,
injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXIV;

XXVI - Para todos os atos ocorridos durante a sessão d© pregão será
lavrada uma ata, assinada pelo pregoeiro, equipede apoio e pelos licitantespresentes;

XXVII - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no edital;

Art. 23. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recetamento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impagnar o ato
convocatório do pregão.

§ 1" Caberá ao pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, após o seu recebimento.

§ 2® Acolhido o requerimento contra o ato convocatório, serádes.gnada uma
nova data para a realização do certame, respeitando o prazo de 08 (oito) dias úteis.

Art. 24. Para a habilitação dos licitantes, será exigida, exclusrvamente, a
documentação prevista na legislação geralpara a Administração, relativa à;

I - Habilitação Jurídica;
II - Qualificação técnica;
in - Qualificação econômico-fínanceira;
IV - Regularidade fiscal;
V - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXni do art. 7® da

Constituição Federal, no termos do artigo 27 da Lei Federal n® 8.666/93;
VI - Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo para

participar de licitações.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos
incisos l, III e IV deste artigo poderá ser substituída por certificado de registro cadastral que
atenda aos requisitos previstos na legislação geral.

Art. 25. O licitante que, convocado dentro do prazo de valicade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniiôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantida a ampla defesa, ficará sujeito as

íh
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penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93, de 21/06/93, consolidada, e na Lei Federal
n''10.520 del7/07/2002.

Art. 26. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, icada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Requisição de Material ou prestação de serviços com a devida
justificativa da aquisição ou contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada io objeto,
orçamento estimativo de custos, planilhas de custo e cronograma físico-fínunceiro de
desembolso, se for o caso;

III - Indicação da(s) dotação(ões) orçamentária(s), com as respectivas
rubricas, de conformidade com a Lei Federal n° 101/2000;

IV - Autorização de abertura da licitação;
V - Designação do pregoeiro e daequipe de apoio;
VI - Parecer jurídico;
VII - Edital e respectivos anexos, quando for o caso;
VIII - Minuta do termo do contrato ou instnimento equivalente, conforme o

caso;

IX - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que a instruírem;

X - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentados, na. ordem de
classificação, da análise dadocumentação exigida pra habilitação e dos recursos interpostos;

XI - Comprovantes da publicação do aviso do edital, da designação do
pregoeiro e equipe de apoio, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos demais
atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso.

Art. 27. Do edital constarão o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento, ben como, as
normas que disciplinarem o procedimento e a minuta de contrato, quando for o cas-).

Art. 28. Paraa modalidade pregão é vedada a exigência de:
I - Garantia de proposta;
II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição paraparticipação no

certame;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fcmecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recurso de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 29. A autoridade competente para determinar a aquisição ou a
contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de
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fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suriciente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® A anulação do procedimento iicitatório induz a do contrato.

§ 2° Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
revogação ou anulação do procedimento Iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-
fé de ser ressarcido pelos encargos que tiversuportado no cumprimento do contrato.

Art. 30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e lomiciliado
no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos de
habilitação.

Art. 31. Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou
particular de constituição o consórcio, com indicação da empresa-líder, que deveiá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorcia(fes perante o
Município;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigidano ato convocatório;

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma cas empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso ! díste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovido a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste
artigo.
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Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 F-mail: nref6itura@ irineoDOlis.sc.QOV.br

Art. 32. A contratação será formalizada pela emissão de nota de empenho
ou instrumento de contrato, que será comunicado ao fornecedor homologado para. a retirada
ou assinatura, respectivamente.

§ 1°. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício" financeiro
em curso.

§ 2°. A publicação resumida do instrumento de contrato oti de seus
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua efi:ácia, será
providenciada pela Administração até o 05° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrerno prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Art. 33. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo
pregoeiro e demais membros da equipe de apoio designados para o processo licitat^rio.

Art. 34. As compras e contratações de bens e serviços, quand? efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços, previsto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666r93 poderão
adotar a modalidade pregão, seguindo o regulamento específico do Município pan o Sistema
de Registro de Preços.

Art. 35. Os procedimentos relativos à modalidade de licitação •lenominada.
pregão serão promovidos por comissão constituída por 03 (três) membros, sendo 01 (um)
pregoeiro e 02 (dois) membros da equipe de apoio, sempre indicados em cada. processo e
designados emPortaria, conforme inciso 11 do artigo 16 deste Decreto.

Parágrafo único. O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão
indicados emcada processo e no caso de impedimento do pregoeiro, o mesmo sera substituído
por pregoeiro substituto ou por membro da equipe de apoio, devidamente capacita 5o.

Art. 36. Os avisos de pregão, o Edital do pregão, o formulário proposta,
comunicados, boletins de esclarecimento, bem como todas as demais informações serão
disponibilizados lio site oficial do Município, que deverá ser acessado através de endereço
eletrônico (vvww.irincopolis.so.gov.br). o qual conterá também as informações recessárias à
participação e operacionalizaçao dos processos licitatórios.

§ 1° É dever dos interessados acompanhar todas as informações
disponibilizadas através do site oficial do Município.

§ 2° Serão considerados citados todos os interessados, a partir da
disponibilização da informação no portal eletrônico do Município, ficando os mesmos
responsáveis pelo ônus decorrente da perda de informações ou de negócio, diante da
inobservância de quaisquer das mensagens emitidas através do site oficial da Prefeitura
Municipal.

'•] \
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Art. 37. Aplicam-se à licitação modalidade pregão disciplinai^ por este
Decreto, as normas da Lei Federal n® 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, bem
como as da Lei Federal n® 10.520, de 17/07/2002.

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições contrárias, em especial o Decreto n.°l.301/2003, de 12/09/2003.

írineópolis - SC, em 15 de agosto de 2007.

/ WANüERLEI LEZAÍi.
^ef^tO-Mumd^pal
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icipai ae Irineopoiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prafoilura^ irinHODOlis.sc.QOV.br

DECRETO MUNICIPAL N" 1652/2007.
DATA: 15 de agosto de Agosto de 2007.

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOSCOMUNS

BENS COMLINS

1. Bens de Consumo

l.l Água mineral
- 1.2 Combustível e lubrificante

1.3 Gás

1.4 Gênero alimentício

1.5 Material de expediente
1.6 Material hospitalar, medico c de laboratório
1.7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos
1.8 Material de limpeza e conservação
1.9 Oxigênio
1.10 Uniforme

2. Bens Permanentes

2.1 Mobiliário

2.2 Equipamentos em geral, exceto bens do informática
2.3 Utensílios de uso geral, exc-eto^bens de informática

y^T.V4'̂ Veícuíos automotivos em
2.5 Mícfõcõmpi:itadüi'de mesaTu portátil ("notebook"), monitor de vídeo e impressora

SERVIÇOS COMUNS

1. Serviços de Apoio Administrativo

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática
2.1 Digitação
2.2. Manutenção

3. Serviços de Assinaturas
— 3.1. JojTial

~ 3.2. Periódico

- 3.3. Revista

3.4 Televisão via satélite

3.5 Televisão a cabo
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4. Serviços de Assistência
4.1. Hospitalar -
4.2. Médica

4.3. Odontológica

5. Serviços de Atividades Auxiliares
5.1. Ascensorista

5.2. Auxiliar de escritório

5.3. Copeiro
5.4. Garçom
5.5. Jardineiro

5.6. Mensageiro
5.7. Motorista

5.8. Secretária

5.9. Telefonista

6 Serviços de Confecção de Uniformes

7. Serviços de Copeiragem

8. Serviços de Eventos

9. Serviços de Filmagem

10. Serviços de Fotografia

11. Serviços de Gás Natural

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo

13. Serviços Gráficos

14. Serviços de Hotelaria

15. Serviços de Jardinagem

16. Serviços de Lavanderia

17. Serviços de Limpeza e Conservação

18. Serviços de Locação de Bens Móveis

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis

14



icipaiae irineApolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná. 200, Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47)625.1111 E-mail: prefeituratH? ifineooolis.sc.QOv.br

20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis

22. Serviços de Microfilmagem

23. Serviços de Reprografia

24. Serviços de Seguro Saúde

25. Serviços de Degravaçâo

26. Serviços de Tradução

27. Serviços de Telecomunicações de Dados

28. Serviços de Telecomunicações de Imagem

29. Serviços de Telecomunicações de Voz

30. Serviços de Telefonia Fixa

31. Serviços de Telefonia Móvel

32. Serviços de Transporte

33. Serviços de Vale Refeição

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica

36. Serviços de Apoio Marítimo

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento

38. Outros que sejam enquadrados no Artigo 4" deste Decreto.
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inUmneópoiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440^300.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail; pj^Mtur^ifgieo^iiS-SÇJ30iLM_

IRINEÓPOUS;^

Irineópolis, 29 de agosto de 2007.

Ofício n® 631/2007.

Exmo. Sr.
WANDERLEILEZAN
DD. Prefeito Municipal
NESTA.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente justificar a
utilização da modalidade de Licitação Pregão Presencial em nosso M»®- XSde
ainda não possuímos convênio firmado com empresa de banco de dados para utiiizaçao de
pregão eletrônico, e, tampouco pessoal devidamente treinado ecapacitado paraarealização
deste tipo de procedimento.

Ademais o Pregão Presencial contribui para um maior desenvolvimento
4.n~i e "« "P"»' l"

proximidades.

Por fim, seria de bom alvitre aguardar que autilização do procedimento se
solidifiaue um pouco mais, tendo em vista que muitos Municípios, quando consultados,
noticiaram problemas quanto àutilização do pregão eletrônico, 7™®^
qualidade dos bens emateriais adquiridos, ja que nao epossível de se fazer previa analise
de amostras dos produtos.

consideração.

Reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida

Atenciosamente,

EDSON LUIZ ROSA

Coordenador do Sistema de Controle Interno
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ESTADO DE SA

municip:i:ü de

prefeitura I''

tada dK San

Câmara apro

rtigo lo-

Artigo 2o.

K^^fiirtigo 5o.

/Artigo 4o-

reta ria,.

NTA CATARINA

IRINEOP01...;i;3

UNICIPAi... DE :r.E;INEOPOI...IS

I- E :c fcUi,

("RI A n opfifvn ok: d:i;vul.(3A(P«o of:i:c;i:al dds! aios MUhin::;:-
PAIG t:; DA OUTRAS PROVIDENCIAS.,

DfíLMO EDSON SFfilIR, Prefeito Municipal de IrineopoliE. Es-

•'* '"papo'' Tâber a todo-ii db habitantes deste Muni ei pio, que a
..'OU e eti sarí(:::i.ono a oeguirrV.e

... Fica através da presente Lei /"--tltuido
vul.n:V,í;;âo oficiai dos atoE=. municipais o MLML . UBLIlO (^Um
CIFAL. instalado na sala ds-entrada principal do prédio
Prefeitura Nunicipai de Irineopolis,, sita a Rua Par.iiMit, ni ..
200., nesta cidade de Irinecpolis CSC)-.

Paragrafo único - Qsr%o obrigatoriamente afi>;ados no Murai
el-rieto do ártico :!.o„ da presente Lei todos o- =< l.us .
tritivos do Poder ExecxrLi.vo Municipal, bem como dos dcmai..
orp^ííos da administração direta, tais como Leis, Lecre-osp.
Portarias, Contratos, Convênios, Editais, etc., .
ciuei" outra matéria que verse sobre assuntos dc in J-..\i:.->
se da municipalidade, bem como da população em gerai.

- Sera de- resoonsabi 1idade da Secretaria da Administraçito e
Finanças do " Município, a afixaçíífo,
quarda dos documentos afixados no Mural PubL.co Municipal..

- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
- Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Irineopolis, :I.B de :íunho de 1997..

DALMO EDSON SFAIR
!••' r efe i i'.o Muri i i p a ;i.

Esta Lei foi devidamente registrada e publicada nesta Be-
na mesma data..

SSL

Secretario da Administraç^íío e Finanças



89440-000

Prefeitura Municipal de irineópoiis
CGCMF 83.102.558/0001-05KuaParan..200-Fone3 0«47^^^«11-Fax 625-1^^

I

I LEI N° 1.018/01 de 11 de abril de 2001.

i «estabelece o mural público municipal
COMO IMPRENSA OFICUL DO MUNICÍPIO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

!

GILSON PREÍSLER, Prefeito Municipal em exercício de Iiineópolis,
Estado be Santa Catarina.

i Faço saber atodos os habitantes deste Município, que aGamara apiovou e
eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1° - Para efeito de atendimento ao inciso XIII, do artigo 6° da Lei n° 8666/93
consolidada, defme-se como Imprensa Oficial do Município de Irineópoiis^
estado de Santa Catarina, o Mural Público Municipal, conforme Lei n°
863/97.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Município deIrineópoiis, 11 de abril de 2001.

Gilson Prelsler

Prefeito Municipal em exercício



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Cenlro. Cep 89440-000
Fnne/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@lrmeopoll3.sc.gov brFone/Fax - SANTA CATARINA

lei N° 1392/08, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

FIs.n°

de

"INSTITUI ODIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
DE SANTA CATARINA COMO ÓRGÃO DE
PUBLICAÇÃO OFICIAL".

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa
Cata|na, ^ habitantes deste Município que aCâmara aprovou eEu
sanciono a seguinte,

LEI

Art. V - Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, corno órgão
oficial de publicação legal edivulgação dos atos processuais eadministrativos.
Parágrafo único, ODiário Oficial dos Municípios de que trata esta Lei, substitui a
publicação impressa e será veiculado gratuitamente no endereço eletrônico
www.diariomnnicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores - Internet.

A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade
jurídica einteroperalidade da Infra- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
- Brasil.

Os prazos, para todos os efeitos, serão contados apartir da data da publicação do
Diário Oficial dos Municípios no endereço eletrônico
www.diarÍQmunicÍDal.sc.gov.br.

O chefe do Poder Executivo regulamentará a implantação do Diário Oficial dos
Municípios e indicaiú adata em que iniciará sua veiculação.

Art.i

Art

Art

Art

Art

2".

3®-

4''-

5® - Ficam revogadas as disposições em contrário.

6" - Esta Lei entra em vigor na data dasua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 29 de outubro de2008.

WANDERLEI LEZAN-^
Prefeito Mimiei-pâf

Soà



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

PARECER CONTÁBIL

Folha; 1/1

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

- HÁ recursos orçamentáriospara pagamento das obrigaçõesconforme dotação(ões) especifícada(s)abaixo;
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentáriospara pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:

rocesso Administrativo:

Número Processo / Ano:

Data do Processo:

Modalidade;

Objeto do Processo:

60/2018

60/2018

21/11/2018

PREGÃO PRESENCIAL

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DEIRINEOPOLIS
pod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. ÉierrientoDespesa , ^ rin-FliSfnSStrig

47 02.05 2.006 4,4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.52.00.00.00 48.197,00 44.400,00

75 02.05 2.011 4.4.90.00.00.00.00.00 4.4.90.52.52.00.00.00 29.200,00 28.000,00

Total Previsto: 72.400,00

Total Geral: 72.400,00

Irineópolis. Em

—jrA&tiiiimura aoKesponsávei

rcr Rs.n®HM %
o



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRÍNEOPOLÍS
Relação da Despesa Com Saldo Atual

Código
reduzido Dotação Descrição elemento

Órgão; 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 05 FUNDO MUNICiPAL DE EDUCAÇÃO DE iRiNEOPOLiS - FMEI
Proj./Ativ. 2.006 Manutenção do Ensino Fundamental

47 4.4.90.00.00.00.00.00 0194 Aplicacoes Diretas co

Proj./Ativ. 2.011 Manutenção do Ensino infantil c>

75 4.4.90.00.00.00.00.00 0194 Aplicacoes Diretas

Exercício de 2018

^^^gina: 1/1

%
2.

^AtuaiEducação Pessoal Saldwtoqueaao

Sim Não 0,00

Total do Projeto/Atividade:

Sim Não

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade:

Totaldo Órgão:

Total Gerai:

0,00

48.197,00

48.197,00

29.200,00

29.200,00

77.397,00

77.397,00

77.397,00



01. PREÂMBULO

CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax(47) 625.1111 E-mall; prefeituraO) irineoDoiis.sc.Qov.br

EDITAL DE LICITArÂn

PROCESSO LICITATÓRIO N." 60/2018

PREGÃO PRESENCIAL N' 24/2018

O Município de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu PREGOEIRO,
Portaria 344/2018, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de n.®

j Modalidade Pregão, com adjudicação por item, do tipo Presencial, conforme dispõe aLei n.® 10.520, deejulho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 esuas alterações posteriores, vigente epertinente à
matéria. Os envelopes de n.® 01 contendo as propostas de preços e de n.® 02, contendo a documentação de
habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Irineópolis, situada a Rua Paraná n® 200 -
Irineópolis - SC, CEP 89440-000, até às 09:00HS DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018. iniciando-se a Sessão
Publica no mesmo dia e local.

02. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CONFORMEABAIXO RELACIONADO:

ITEM QTPADE

01 01

DESCRIÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO NOVO, ZERO QUILÔMETRO, AUTOMÁTICO, ANO
2018, MODELO 2019, COM 04 (QUATRO) PORTAS LATERAIS, CAPACIDADE
PARA NO MÍNIMO 05 PASSAGEIROS, BI-COMBUSTÍVEL, MOTORIZAÇÃO
MÍNIMA 1.4, MÍNIMO 85 CV, CAPACIDADE DO PORTA MALAS DE NO
mínimo 480 LITROS, VIDRO COM PELÍCULAS 65%, COR BRANCA,
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA PROGRESSIVA, AR
CONDICIONADO, TRAVAS ELÉTRICAS DAS PORTAS E PORTA MALAS,
CHAVE COM CONTROLE REMOTO DE DESTRAVAMENTO DAS PORTAS E
PORTA MALAS, PROTETOR DE CÁRTER, VIDROS ELÉTRICOS EM TODAS
AS PORTAS, ALARME COM ACIONAMENTO POR CONTROLE REMOTO, AIR
BAG DUPLO FRONTAL, SISTEMA DE FREIOS ABS, EBD, RADIO AM/FM,
ENTRADA USB, FARÓIS DE NEBLINA DIANTEIROS, ESPELHOS
RETROVISORES EXTERNOS COM REGULAGEM ELÉTRICA, SENSOR DE
ESTA(:iONAMENTO TRASEIRO, COMPUTADOR DE BORDO. GARANTIA: DE
NO MÍNIMO 01 (UM) ANO OU 100.000 KM O QUE OCORRER PRIMEIRO
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

2.2. O preço a ser ajustado incluirá todas as despesas necessárias à adaptação do veículo, caso seja
necessário, bem como todos os custos referentes à entrega do objeto.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1- Poderão participar deste Pregão, as licitantes que:
3.1.1-Desempenham atividades pertinentes ecompatíveis com oobjeto deste Pregão;
3.1.2 - Atendam as exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive quanto a

documentação requerida.
3.1.2 —Todas as pessoas jurídicas cadastradas na Prefeitura Municipal de Irineópolis, e ainda as que se

cadastrarem até o 3® dia anterior ao do recebimento das propostas, desde que atendam aos requisitos exigidos neste
edital.

3.2-Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
3.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores em dissolução ou em

liquidação;

^ 60/2018, PREGÃO PRESENCIAL N." 24/2018 - AQUISIÇAO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA
PÁGINA 1 DE 20



Administração Publicaj ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Publica;

3.2.3 —Que estejam reunidas em consorcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou
ainda, quaisquer quesejasuaforma deconstituição;

3.2.4- Estrangeiras que não funcionem no país.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Será realizado o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na
comprovação de quepossuem poderes paraformular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. A não
comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame,
impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas
propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

4.1.1. - Noatodo credenciamento o licitante deverá apresentar:
a) Registro Comercial, nocasode empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
ou

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com
as alterações.

b) Carta de credenciamento com assinatura reconhecida em cartório (modelo sugestivo no Anexo II do Edital) e
Procuração, com firma reconhecida em Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os
envelopes, ficando arquivada no Processo Licitatório.

c) Na hipótese do licitante representante ser sócio devera comprovar através do Contrato Social ou alteração
contratual,juntamente com copia do CPF e RG.

d) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo no Anexo
III do edital) e entregarão os envelopes contendo indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à
sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório (conforme artigo 4", inciso VII, Lei n® 10.520/02).

e) Se a empresa proponente for Microempresa ouEmpresa de Pequeno Porte, e desejar usufruir dos benefícios da
LC 123/06, deverá obrigatoriamente no ato do credenciamento apresentar Prova de que se enquadra como
Microempresa ouEmpresa dePequeno Porte, através de Certidão daJunta Comercial doEstado, deacordo com
artigo 8°da Instrução Normativa n® 103/2007, de 30/07/2007.

f) Aproponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum documento quanto a
regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar Declaração de que cumpre com
habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do credenciamento, sob pena de preclusão dos
direitos estabelecidos pela Lei Complementar n® 123/2006.

4.2 - No dia, hora e local designados nopreâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo
as propostas comerciais e os documentos exigidos paraa habilitação, emenvelopes distintos, fechados, contendo, na
parte externa, além do nome daempresa, a seguinte identificação:

A) PROCESSO LICITATORIO N® 60/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.° 24/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC
ENVELOPE N®. 01 - PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

B) PROCESSO LICITATORIO N® 60/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.® 24/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC
ENVELOPE N®. 02 - DOCUMENTAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
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05. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 -AProposta Comercial contida no Envelope n° 01 deverá ser apresentada na forma erequisitos indicados
nos sub-itens a seguir:

5.1 -AProposta Comercial contida no Envelope n° 01 deverá ser apresentada na forma erequisitos indicados nos
sub-itens a seguir:

a)

b)

c)

d)
e)
f)

g)

h)

i)

J)

k)

1)
m)

Aproposta de preços deverá ser impressa eletronicamente ou datilografada em papel com identificação da
empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada,
datada eassmada na última página erubricada nas demais pelo representante legal da proponente,
conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de
Empenho e da Nota Fiscal, casosejavencedora do certame.
Descnção geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, constando o
valor, em moeda corrente nacional, em algarismos. Em caso de divergência entre os preços unitário e total,
serão levados em consideração ovalor unitário. No preço cotado Já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdencíárias, fiscais e comerciais,
^sim como despesas com transportes edeslocamentos eoutras quaisquer que incidam sobre acontratação;
Conter declaração de que o(s) objeto(s) ofertado atende todas as especificações descritas no Edital.
E obrigatório informar a MARCA e modelo dos itenscotados.
Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições
deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente
mexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que
ofertarem alternativas.
Aapresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.
Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseados nas
ofertas das demais proponentes;
Todos os insumos que compõem opreço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros equaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do
proponente.

Deverá ser juntada à proposta, a Ficha Técnica do Veículo, onde deverão constar todas as informações
referentes ao objeto.
Aproposta deverá ser acompanhada de folder detalhado com todas as características técnicas dos objetos
propostos, sob pena de desclassificação.
Aproposta de preços deverá conter ovalor proposto expresso em algarismos epor extenso.
Aproposto deverá conter oprazo de garantia do veiculo quanto aeventuais defeitos de fabricação de peças ou
itens adicionais empregados. Caso não conste oprazo de garantia, considerar-se-á oprazo de 12 (doze) meses.

Parágrafo único —Preferencialmente, eexclusivamente para facilitar ojulgamento por parte do Pregoeiro,
solicita-se àsempresas que apresentem suas propostas conforme o modelo constante do Anexo IVdo Edital.

06. HABILITAÇÃO

No envelope n.° 02 —Documentação deverá constar os seguintes documentos:

6.1. Habilitação Jurídica:

Documento exibido no ato do credenciamento: Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou

• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comerciai e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
ou

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com
as alterações.
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b) Declaração de Sujeição ao Edital eInexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Qualificação
devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital.

c) Declara,ção subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer das
condições impeditivas, de acordo com omodelo constante no Anexo VII deste Edital, especificando:
. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9® da Lei Federal n® 8.666/93.

6.2. Regularidade Fiscal:

a)
b)

c)

d)
e)

í)
g)

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com oobjeto contratual.
Prova de Regularidade de Tributos Federais eà Divida Ativa da União - Certidão Negativa (ou Positiva
com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n® 358, de 05/09/2014, alterada pela
Portaria MF n® 443,de 17/10/2014;
Prova deregularidade paracom a Fazenda Estadual;
Prova de regularidade para com aFazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da
Lei;

Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante oFundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Trabalho.

6.3. Qualificação Econômico-fínanceira:

a)

b)

Certidão negativa de falência ou concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da
empresa proponente.

Balanço Patrimonial edemonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, jáexigíveis eapresentados na forma
das Leis Federais n° 6.404/76 en® 10.406/2002,que comprovem aboa situação financeira da empresa, vedada a
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando
encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, tomando como base a variação,
ocorrida no período, do índice de Preços ao Consumidor Amplo —IPCA ou outro indicador que o venha
substituir.

Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, omemorial de cálculo correspondente, assinado pelo contador.
As empresas com menos de um exercício fmanceiro devem cumprir a exigência deste item mediante a
apresentação de Balanço deAbertura oudo último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
As Microempresas e as empresas de pequeno porte, também deverão enquadrar no disposto neste item, devendo
apresentar, o Balanço de Abertura ouo ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente
registrado.
Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e
demonstrações contábeis assim apresentados:
- publicados no Diário Oficial; ou
- publicados em Jornal; ou
- por cópia ou fotocópia autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da proponente; ou
- por cópiaou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.
Os documentos relativos ao item "b" deverão ser apresentados contendo assinatura do representante legal da
empresa proponente e do seu contador ou mediante publicação no órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste
caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do Contador e do
número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC são indispensáveis.
Acapacidade financeira daempresa será avaliada mediante os seguintes indicadores:
Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte:
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LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente os
seguintes requisitos:

LC maior ou iguala 1,00(um)

Os indicadores acima referenciados são somente considerados para fins de Qualificação-EconÔmico-Financeira
da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer
influência na sua classificaçãofinal.

APROPONENTE DEVERÁ TRAZER OCÁLCULO PRONTO DEMONSTRANDO SUA LIQUIDEZ
CORRENTE. REFERIDO CÁLCULO SERÁ AUDITADO ECONFERIDO PELO DEPARTAMENTO
COMPETENTE DO MUNICÍPIO, SENDO QUE EM CASO DE INEXATIDÃO, A PENA SERÁ A
INABILITAÇAO.

Obs. As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com o Balanço de abertura
publicados em jornal ou autenticação na Junta Comercial da sede ou domicílio do proponente.

6.4. Cumprimento do disposto no inciso XXXIU do artigo T da Constituição Federal, mediante declaração da
proponente, sob penas da Lei (conforme modelo constante áo Anexo Váo Edital).
6.5. Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por
qualquer processo, sendo por tabelião de notas, pelos membros da Comissão de Pregão, pelo responsável da
Coordenadoria de Licitações da Prefeitura, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. OPregoeiro fará
consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante
dispensada de autenticá-las. Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados
válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados apartir da data de sua emissão.
Aproponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum documento quanto a
regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar Declaração de que cumpre com habilitação,
com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do credenciamento, sob pena de preclusão dos direitos estabelecidos
pela Lei Complementar n® 123/2006.

07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

7.1 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o
MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, e
que forem superiores aos valores máximos admitidos por lote, conforme Anexo / do Edital.

7.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em
conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e
aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de
menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das
melhores propostas, até omáximo de três, oferecer novos lances verbais esucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos.

7.3 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, serão
convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposto
classificada de maior preço, até aproclamação do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços
iguais, serárealizado sorteio paradeterminação da ordem de oferto dos lances.

7.4 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na
ordem decrescente dos preços, sendo vedada a oferta de lance com visto ao empate. Dos lances ofertados não caberá
retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.
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escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor. Oencerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados
pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. Encerrada a etapa
competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a
aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos,
decidindo, motivadamente, a respeito.

7.6 - Se oproponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamente comprovado no ato do
credenciamento, através de Certidão da Junta Comercial do Estado, equiser exercer oseu direito de preferência de
acordo com os artigos 44 e45 da Lei Complementar n° 123^006, deverá fazê-lo no ato da sessão de julgamento das
propostas, quando lhe será concedido um prazo de 5 (cinco) minutos, devendo obrigatoriamente haver um
representante legal da empresa proponente presente, sob pena de preclusão dos direitos.

7.7 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o
Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope n° 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das
condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada a conformidade da documentação com as
exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Em caso de a
licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo arespectiva licitante declarada vencedora. Se aoferta não for aceitável por apresentar preço excessivo,
o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor.

7.8 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor,
proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso,
esclarecendo que afalta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por
parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como oregistro de
que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo
de 03 (três) dias, após otérmino do prazo do recorrente, proporcionando-se, atodos, vista imediata do processo, em
Secretaria. A ausência do licitante ousua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia
ao direito de recorrer.

7.9 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da
análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as
disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos as licitantes
presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ela o prazo de
03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão
Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos (artigo 4" - inciso 18, da Lei 10.520/02) para
apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazoda recorrente.

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de
admissibilidade dos recursos.

8.3 - 0(s) recurso(s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal —Setor de Protocolo, e, por intermédio do
Pregoeiro, será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no
prazo de 05 (cinco) dias.

09. CONDIÇÕES DE ENTREGA

9.1. O objeto ora licitado deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
solicitação e empenho, nas dependências da Secretaria Municipal da Educação de Irineópolis, sita à Avenida 22 de
Julho, n® 1454, Centro, na cidade de Irineópolis, Estado Santa Catarina.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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documento fiscal. Nodocumento fiscal deverá serdiscriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório
e o número do respectivo contrato.

11.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta das
dotações:

Manutenção do Ensino Fundamental 2.006 -4.4.90.00.00.00.00.00.0194 - Aplicações Diretas.
Manutenção do Ensino Infantil 2.011 -4.4.90.00.00.00.00.00.0194 - Aplicações Diretas.

12. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

12.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a
partir da data da sessão de abertura dos envelopes n.® 02. Na contagem do prazo, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

13.ADJUDICAÇÃO

13.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Irineópolis convocará o
adjudicatário para assinar o Termo de Contrato em até 3 (três) dias úteis. Caso a licitante vencedora recuse-se,
injustifícadamente, a assinar, no prazo e condições estabelecidas o Termo de Contrato, a licitante subseqüente na
ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião em que será realizada
novaSessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de queo pregoeiro negocie, diretamente, com
o proponente para que seja obtido preço melhor.

14. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

14.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do veículo, que deverá ser entregue nas
dependências da Secretaria Municipal da Educação, bem como quaisquer danos decorrentes da entrega, causados à
esta Municipalidade ou à terceiros.

14.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de
rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

15.DAINEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

15.1 - A inexecução e a rescisão do contratoserão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal
8.666, de 21 de junho de 1993.

16. PENALIDADES

16.1 - AContratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer
as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:
• Advertência;
• Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
• Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
• Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e responsáveis
técnicos.

• Rescisão contratualsem que decorra do ato direitode qualquernaturezaà Contratada.
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Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique aaplicação da
alínea d", do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do Contrato terá início no dia da assinatura e término em 12 meses, podendo ser
prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93.

19. EMPÜGNAÇÃO EPEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE OEDITAL

19.1. O edital poderá ser impugnado:
a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública;
b) Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
19.2. Aimpugnação só será aceita caso seja protocolada no Setor de Protocolo do Município de Irineópolis,

devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo específico, encaminhado à
Comissão Permanente de Licitação nos prazos acima estipulados.

19.3. Acolhida a impugnação contra oato convocatório, será definida epublicada nova data para realização
do certame.

19.4. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar à
Administração elementos, informações eesclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto.

19.5. As impugnações epedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta
relativa ao presente pregão.
20.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.3 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e
representantes dos proponentes.
20.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) minutos do
horário previsto.
20.5 - Esclarecimentos em relação aeventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidos junto
ao Departamento de Licitações pelo telefone - 47-3625-1111; 47-3625-1112, no horário comercial.
20.6 —Olicitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquerfase da licitação.
20.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a
licitação ter:
a) adiada a sua abertura;
b) alterado oedital, com fixação de novo prazo para arealização da licitação;
20.8 - Os casos omissos relativos àaplicabilidade do presente edital serão sanados pelo Departamento de Licitações
epela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, obedecida a legislação vigente.
20.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e condições
fixados neste edital.
20.10 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o endereço,
telefone e fax, para qualquer comunicação.
20.11 - Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará aceitação das
condições estabelecidas neste edital.
20.12 - O Município de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos:
a) deixar de contratar, ou contratar o objeto (total ou parcial) da presente licitação de acordo com a sua
disponibilidade financeira, sem que caiba à Contratada direito de indenização;
b) anular ou revogar apresente licitação, nos termos do artigo 49 da lei n.® 8.666/93 atualizada;
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20.13 - Informações fornecidas verbalmente por servidores pertencentes aPrefeitura não serão consideradas como
motivos para impugnações.
20 14 - Não serão admitidas aesta licitação pessoas jurídicas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as que
estiverem em regime de falência ou concordata.
20.15 - Éproibido aparticipação de cooperativas no procedimento licitatório.
20.16 - Para dirimir quaisquer dúvidas questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o Foro da
Va ° União - SC, com renúncia expressa aqualquer outro por mais privilegiado que seja.20.17- Integram esteEditalos seguintes anexos:

• ANEXO I - Preços Máximos Admitidos ;
• ANEXO II—Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO III - Modelo de Declaração firmando ocumprimento aos requisitos de Habilitação:
• ANEXO IV—Modelo de Proposta de Preços

ANEXO V- Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artieo T da
Constituição Federal;

• ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital;
• ANEXO VII —Modelo de Declaração
• ANEXO VIII - Minuta do contrato.

Aprovo o Edital.

Dê-se-lfae a divulgação prevista na Lei n, 10.520/02 e 8.666/93.

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DOM - Diário Oficial dos
Municípios, DOE - Diário Oficia! do Estado -Jornal de Circulação Estadual, DOU - Diário Oficial da União,
Jornal Diário O Iguassu - jornal de circulação regional - afixado no Mural Público Municipal - Imprensa
Oficial do Município de Irineópolis (Lei n® 1.018/01, de 11/04/2001) e no site oficial do Município-
WWW.irmeoDolis.sc.gQvhr

Irineópolis(SC),21 de novembro de 2018.

SECRETARI

IÇt FERNANDO ARCAR!
NICIPAL DA ADMINIStRAÇÃO
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ITEM QTDADE

01 01

ANEXO I

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO POR ITEM

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 60/2018

PREGÃO PRESENCIAL N".24/2018

DESCRIÇÃO

VEICULO AUTOMOTIVO NOVO, ZERO
QUILÔMETRO, AUTOMÁTICO, ANO 2018,
MODELO 2019, COM 04 (QUATRO) PORTAS
LATERAIS, CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO
05 PASSAGEIROS, BI-COMBUSTÍVEL,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, MÍNIMO 85 CV,
CAPACIDADE DO PORTA MALAS DE NO
MÍNIMO 480 LITROS, VIDRO COM
PELÍCULAS 65%, COR BRANCA, DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA PROGRESSIVA,
AR CONDICIONADO, TRAVAS ELÉTRICAS
DAS PORTAS E PORTA MALAS, CHAVE COM
CONTROLE REMOTO DE DESTRAVAMENTO
DAS PORTAS E PORTA MALAS, PROTETOR
DE CÁRTER, VIDROS ELÉTRICOS EM
TODAS AS PORTAS, ALARME COM
ACIONAMENTO POR CONTROLE REMOTO,
AIR BAG DUPLO FRONTAL, SISTEMA DE
FREIOSABS, EBD, RADIO AM/FM, ENTRADA
USB, FARÓIS DE NEBLINA DIANTEIROS,
ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS COM
REGULAGEM ELÉTRICA, SENSOR DE
ESTACIONAMENTO TRASEIRO,
COMPUTADOR DE BORDO. GARANTIA: DE
NO MÍNIMO 01 (UM) ANO OU 100.000 KM O
QUE OCORRER PRIMEIRO CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

VALOR

UNITÁRIO RS

72.400,00

VALOR

TOTAL RS

72.400,00
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ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N." 60/2018

PREGÃO PRESENCIAL N"24/2018

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)
Identidade n.® e CPF sob n.®

portador(a) da Cédula de
a participar da licitação

instaurada pela Prefeitura Municipal de Irineópolis - SC, na modalidade Pregão Presencial n.° 24/2018, na
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-Ihe poderes para pronunciar-se em nome da
empresa , bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar
todos os demais atos inerentes ao certame.

_, em de 2018.

Carimbo e Assinatura do Credenciante

PROCESSO LICITATÓRIO N® 60/2018. PREGÃO PRESENCIAL N.° 24/2018 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA
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ANEXO in

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO OCUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N." 60/2018

PREGÃO PRESENCIAL N"24/2018

penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento
licitatório —PREGÃO PRESENCIAL n.° 24/2018, que esta empresa atende plenamente os requisitos
necessários á habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital
convocatório (artigo 4°, inciso 7°, da Lei n° 10.520/02).

, em de 2018.

Carimbo e Assinatura doRepresentante Legal
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Nome da Empresa:
CNPJ:

Endereço:

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA
PROCESSO LICITATÓRIO N.' 60/2018

PREGÃO PRESENCIAL N"24/2018

Apresentamos nossaproposta para fornecimento de
Pregão Presencial n." 24/2018, acatando todas as estipulações consignadas:

objeto da presente licitação, modalidade

ITEM QTDADE DESCRIÇÃO

01 01

VEICULO AUTOMOTIVO NOVO, ZERO QUILÔMETRO
AUTOMÁTICO, ANO 2018, MODELO 2019, COM 04
(QUATRO) PORTAS LATERAIS, CAPACIDADE PARA NO
MÍNIMO 05 PASSAGEIROS, BI-COMBUSTÍVEL,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, MÍNIMO 85 CV,
CAPACIDADE DO PORTA MALAS DE NO MÍNIMO 480
LITROS, VIDRO COM PELÍCULAS 65%, COR BRANCA,
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA PROGRESSIVA, AR
CONDICIONADO, TRAVAS ELÉTRICAS DAS PORTAS E
PORTA MALAS, CHAVE COM CONTROLE REMOTO DE
DESTRAVAMENTO DAS PORTAS E PORTA MALAS,
PROTETOR DE CÁRTER, VIDROS ELÉTRICOS EM TODAS
AS PORTAS, ALARME COM ACIONAMENTO POR
CONTROLE REMOTO, AIR BAG DUPLO FRONTAL,
SISTEMA DE FREIOS ABS, EBD, RADIO AM/FM, ENTRADA
USB, FARÓIS DE NEBLINA DIANTEIROS, ESPELHOS
RETROVISORES EXTERNOS COM REGULAGEM
ELÉTRICA, SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO,
COMPUTADOR DE BORDO. GARANTIA: DE NO MÍNIMO 01
(UM) ANO OU 100.000 KM O QUE OCORRER PRIMEIRO
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Valor total da proposta RS .(. J.

MARCA

MODELO

VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS

Obs: No preço cotado Jáestão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. eoutras quaisquer que incidam sobre a contratação.
Declaramos que o itemofertado atende à todas as específícações descritas no edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:
dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA:

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO:

DATA:

(no mínimo, 60 - sessenta- dias da data-limite para a entrega

(conforme edital).

NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

PROCESSO LICITATÓRIO N" 60/2018, PREGÃO PRESENCIAL N." 24/2018 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA
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Fis.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGOT DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROCESSO LICITATÓRIO N." 60/2018

PREGÃOPRESENCIAL N" 24/2018

inscrita no CNPJ n.°
representante legal, Sr.^ (a) portador (a) da Carteira de Identidade

CPF n.® DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27,
da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:

Emprega menor, apartir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

por intermédio de seu

n.®

^ 60/2018, PREGÃO PRESENCIAL N.» 24/2018 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA
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ANEXO VT

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL EDE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENTENTFSIMPEDITIVOS DA OTrALIFlCACÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N."60/2018

PREGÃO PRESENCUL N"24/2018

Ref.: Procedimento Licitatório n°
Modalidade Pregão Presencial

O signatário da presente, em nome da proponente
com os termos da Licitação modalidade Pregão Presencial n.° supramencionado e dos respectivos
anexos edocumentos, que a mesma acatará integralmente qualquer decisão que venha aser tomada pelo
licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de executar o(s) fomecimento(s) previsto(s).

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a
decisão que venha aser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente editai.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2°e
Artigo 97 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Local, de

, declara concordar

de 2018.

(carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa proponente)
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